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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
DAS COLIGAÇÕES 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, 
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre 
os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas 
as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e 
obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos 
interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes 
dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, 
que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de 

forma isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, 
durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para 
a impugnação do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
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DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a 

formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as 
disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação 
sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 
nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os 
atos dela decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral 
no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias 
seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 
............................................................................................................................................. 

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a 

observação dos seguintes critérios:  
I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número 

identificador do partido ao qual estiverem filiados;  
II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do 

partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  
III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital 

concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três 
algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos 
à sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os 
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer 
novo número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se 
refere o § 2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o 
número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, 
observado o disposto no parágrafo anterior.  

 
Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 
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divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da 
qual constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre 
quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões 
extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da 
eventual aplicação do disposto no art. 97 e de representação ao Conselho Nacional de 
Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos 

os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no 
rádio e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa 
condição, ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de 
seu registro por instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos 
votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica 
condicionado ao deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
 
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os 
cargos em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido 
político fixar o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas 
informações ampla publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 
Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que 
farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites 
estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor 
máximo de gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo 
sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso.  

 
Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, 

o partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e 
aplicá-los nas campanhas eleitorais.  
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§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as 

quais o partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, 
das atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 
facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua 
constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos 
candidatos.  
............................................................................................................................................. 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou 
televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a 
participação de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 

eletivo;   
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 

que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido 
e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de 
fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e 
coligações interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de 
algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 
mais de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora 
às penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 
celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do 
evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 
antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  
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§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às 

doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e 

das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos 

e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 
segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze 
horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze 
horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das 
vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e 
das doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
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a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e 
das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e 
das doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos 
e das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze 
horas e trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, 
nos mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 

dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou 
a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os 
partidos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de 
distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 
trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 

 
PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 

registro de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 
§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 

Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de 
Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 
(dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de 
candidatos que caberá a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 
desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 
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Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao 
Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
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